LEI Nº 1.655, DE 10/09/96

Autoriza o Poder Executivo a cobrir os custos relativos a seguro de vida, nos casos de afastamento do servidor em gozo de benefícios previdenciários e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a, nos casos de afastamento de servidor público municipal, em gozo de benefícios previdenciários, efetuar junto à seguradora os pagamentos relativos ao custo do respectivo seguro de vida.

§ 1º - Os pagamentos de que trata o “caput” deste artigo serão efetuados a partir da data do afastamento do servidor e pelo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 2º - Em caso de retorno do servidor, o Município efetuará os descontos em folha, parceladamente, a título de reembolso, dos valores pagos à seguradora, no montante de 10% (dez por cento) da respectiva remuneração mensal do servidor, até o ressarcimento total do débito.

§ 3º - No caso de falecimento do servidor, os valores serão descontados das parcelas rescisórias.

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial até o valor de R$.2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para atender as  despesas decorrentes da execução desta Lei.

Art. 3º - Como fonte de recursos destinados a abertura do crédito de que trata o art. 1º, será observado o disposto nos incisos I, II, III e IV, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Timóteo, 10 de setembro de 1996; 32º Ano

                               de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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